
PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.420
PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO ACÓRDÃO : MIN. TEORI ZAVASCKI
REQTE.(S) : PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL
ADV.(A/S) : AFONSO HENRIQUES MAIMONI (67793/SP) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS CONTRIBUINTES E EX-CONTRIBUINTES À CARTEIRA DE 
PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NÃO OFICIALIZADAS DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - ACONCAPRE
ADV.(A/S) : GUILHERME AMORIM CAMPOS DA SILVA (130183/SP) E OUTRO(A/S)

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão:  O  Tribunal,  por  maioria,  julgou  parcialmente  procedente  o 
pedido  formulado  para  declarar:  a)  a  inconstitucionalidade  do  art.  3º, 
cabeça, e § 1º, da Lei nº 14.016/2010, do Estado de São Paulo, no que 
excluem  a  assunção  de  responsabilidade  pelo  Estado;  b)  conferir 
interpretação  conforme  à  Constituição  ao  restante  do  diploma  impugnado, 
proclamando que as regras não se aplicam a quem, na data da publicação da 
lei, já estava em gozo de benefício ou tinha cumprido, com base no regime 
instituído pela Lei estadual nº 10.393/1970, os requisitos necessários à 
concessão; c) quanto aos que não implementaram todos os requisitos, conferir 
interpretação conforme para garantir-lhes a faculdade da contagem de tempo 
de  contribuição  para  efeito  de  aposentadoria  pelo  Regime  Geral  da 
Previdência Social, nos termos do art. 201, § 9º, da Constituição Federal, 
ficando o Estado responsável pelas decorrências financeiras da compensação 
referida, vencidos, no ponto, os Ministros Marco Aurélio (Relator), Edson 
Fachin  e  Dias  Toffoli.  Redigirá  o  acórdão  o  Ministro  Teori  Zavascki. 
Ausente,  justificadamente,  o  Ministro  Celso  de  Mello.  Falaram,  pelo 
requerente  Partido Socialismo e Liberdade – PSOL, o Dr. André Maimoni, e, 
pelo Estado de São Paulo, a Dra. Paula Nelly Dionigi, Procuradora do Estado. 
Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 16.11.2016.

 
Presidência da Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presentes à sessão os 

Senhores Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Dias 
Toffoli,  Luiz  Fux,  Rosa  Weber,  Teori  Zavascki,  Roberto  Barroso  e  Edson 
Fachin.

Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello.

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros.

p/ Doralúcia das Neves Santos
Assessora-Chefe do Plenário
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